
Freguesia de Arruda dos Vinhos

Despacho N.º 2019/4

No uso dos poderes conferidos ao abrigo do disposto no Art.º 16, da Lei 75/2013, de 12 de

setembro, considerando o gozo de férias, estipula-se o seguinte horário para o serviço de

atendimento da Junta de Freguesia, a vigorar entre 19 e 30 de agosto:

    .: Segunda a Quinta | 14:00 - 16:00

    .: Sexta | 10:00 - 14:00

Não obstante, os serviços digitais, nomeadamente o Balcão Virtual, continuará operacional

ininterruptamente.  

Arruda dos Vinhos, 16 de agosto de 2019

O Presidente

_____________________________________________

(Fábio Miguel Romão Morgado)
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